COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

DESPACHO – DEVOLVE À MESA DIRETORA PROJETOS DE LEIS 
 Projetos de Leis nº 3810/2013, 3829/2013, 3846/2014, 3847/2014, 3848/2014, 3849/2014.
 

Considerando que os bens públicos (Posto de Saúde, Creche-Escola, Academias da Saúde e Unidade Básicas de Saúde), objeto dos projetos de leis nº 3810/2013, 3829/2013, 3846/2014, 3847/2014, 3848/2014, 3849/2014, ainda aguardam a conclusão da construção e efetiva destinação à finalidade pública, a CLJR entende que os mesmos não reúnem condições para tramitação.


Isso porque, na visão desta Comissão, não se mostra razoável denominar um bem público, notadamente os de uso comum ou especial, sem antes ter certeza da sua existência física e efetiva destinação à finalidade pública declarada no projeto de lei.



Como é sabido, as ações, projetos e programas, por fatores diversos, podem não se consumar da forma como antes planejado.

 

Ora, a tramitação de qualquer projeto de denominação de bem público, antes que se tenha a destinação efetiva do mesmo, pode redundar em trabalho inútil e insegurança jurídica à população.

 

Diante disso, a CLJR devolve os projetos à Mesa Diretora, opinando para que estes e eventuais outros projetos semelhantes somente tenham tramitação, após concluídas as obras e verificada a efetiva destinação à finalidade pública.
 

Câmara de Patos de Minas, 20 de maio de 2014.
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